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CONTRATO N.. 16212013
coNTRATo eARA rxrcuçÃo DE
TRANSPORTE MATERIAL HOSPITALAR,
QUE ENTRE CELEBRAM A PRXFEITURA
MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA E A
EMPRESA MARCOS NUNES CORREA. ME.

Pelo presente Instrumento de Contrato, as partes, de um lado, a pREFEITURA
MUNCIPAL DE ILHA COMPRIDA, Entidade pública, inscrita no C.N.p.J./MF. sob
o n.' 64.037 .87210001-07, com sede provisória à Av. Beira Mar, n.o 11.000 _ Balneiírio
Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São paulo, neste ato
representada por seu Prefeito Municipal, senhor DÉcIo JosÉ VENTURA, doravanre
denominada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa MARCOS
NUNES CORREA - ME, inscrita no CNPJ/MF. sob o no 07.417.44410001-76, com
sede à Rua Quatro, no 30, Bairro Parque Industrial, Município de Miracatu, neste ato
representada pelo Senhor MARCOS NUNES CORREA, brasileiro, casado, portador
da Cédula de ldentidade RG. n.'22393014/SSP/SP e do C.p.F./MF. n.. 105.276.288-32,
residente e domiciliado na Rua Juscelino Kubistchek, no 200. Bairro Centro. no
Município de Miracatu. Estado de São Paulo, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA ajustam entre si, por este e na melhor forma de direito, o seguinte:

CLÁU§UtA]-NOOBJEIO

1.1.- Através do Edital de Licitação - Convite n, O2l/2013, a CONTRATADA foi
julgada vencedora e se obriga por meio do presente Instrumento, ao fornecimento de
75(),O()M3 (SETECENTOS E CINQUENTA METROS CÚBICOS) DE
CASCALHO GROSSO, necessários à manutenção de vias públicas e deverão ser
entregues na sede deste município de Ilha Comprida, Estado de São paulo, nos locais
previamente determinados pelo Departamento de Obras e Serviços
1.2.- Caberá a CONTRATADA o fomecimento de todos os materiais, equipamentos e
mão-de-obra necessários à perfeita execução dos serviços.

CLÁUSULA II . DA EXEC

2.1.- Os serviços serão executados pelo regime de empreitada por preço global, de
acordo com a proposta de preços da CONTRATADA.
2.2.- O prazo de execução dos serviços objeto deste contrato será de 03 (três) meses,
contados da data de assinatura deste Termo de Contrato.

CLAUSULA III . DO PR

3.1.- Pela execução dos serviços objeto deste contrato, e de acordo com proposta de
preços apresentada no Edital de Licitação - Convile n" 02112013, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o preço de R$ 40,00 (quarenta reais) , por metro cúbico
efetivamente transportado.
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CLAUSULAV-DOREAJM

6.1 .- O presente contÍato vigorará pelo prazo de 03 (três) meses, iniciando-se em (dia)
(mês) (ano) e findar-se em (dia) (mês) (ano).

CT ÁUSIJI,A VII -

COI{IBAIADA
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]+l..-:)
pagará à CONTRATADA o preço de R$ 40,00 (quarenra reais) , por metro

cúbico efetivamente transportado.
3.2.- O custo total dos serviços impoÍa em R$ 30.000,00 (trinta mit reais).

4.1 - os serviços serão previamente conferidos, revisados e vistados pelo Diretor do
Departamento de Obras e Serviços da municipalidade, para posterior pagamento.
4.2 A Nota Fiscal dos serviços executados, após a sua aceitação, será enviada à
Contabilidade Municipal. para elaboraçâo do empeúo, para posterior pagamento.
4.3 - A liberação do valor descrito no item 3.1, será liberado mensalmente. conrra
solicitação do Departamento de Obras e Serviços Municipal.

5.1.- O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável pelo prazo de 12 (d,oze)
meses, conforme determinação contida na Lei no 8.9g0, de 27.05.1994, ou outro
diploma legal que vier a complementá-la, alterá-la ou sucedê-la. Após esse prazo, o
mesmo poderá ser rea.iustado pela variação dos Índices lomecidàs pelo ôoverno
Federal.

7.1.- A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todo o equipamento e
material necessário à execução dos serviços, bem como pelos profissionais empregados,
inclusive pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidenies ou
que venham a incidir sobre o objeto do presente contrato.
Parágralo Único: A inadimplência da GONTRATADA, com referência aos encargos
estabelecidos nesta cláusula - Item 7.1 , não transfere à CONTRATANTE a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contralo.
7.2.- A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de maieriais
empregados.
7 .3.- A CONTRATADA é responsável pelos danos causados direramente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução deste
contrato.
7.4.- A CONTRATADA se obriga a realízar os serviços com pessoal especializado.
arcando com todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível,
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salários, encargos sociais, transporte, alimentação e estadia de seu pessoal.
impostos e taxas incidentes sobre o objeto deste contrato.
7 .5.- A CONTRATADA se obriga a fomecer todos os equipamentos de proteção
necessários à perfeita execução dos serviços, bem como, adotar procedimento de
segurança que garantam a integridade fisica dos seus empregados, responsabilizando-se
por eventual acidente que os mesmos venham a solrer durante a execução dos serviços.
objeto desta contratação.
7.6.- A CONTRATADA se obriga a executar os serviços dentro do prazo estabelecido
na cláusula segunda. item 2.2, deste instrumento.

CLAUSULA VIII - DOS

8.1.- Os recursos financeiros para o atendimento do objeto do presente contrato, são
provenientes. do Orçamento Vigente, estando alocados na dotação Ficha n" 87.

CLÁUSULA IX. DAS PE

9.1.- No caso da inadimplência parcial ou total do presente contrato. a
CONTRATADA sem prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal n'8666/93,
estará sujeita as seguintes multas:
a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer
de suas cláusulast
b) 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato reajustado, por dia de atraso na
entrega dos serviços.
9.2.- A CONTRATADA poderá aceitar, a seu critério, as justificativas apresenladas
para eximir a CONTRATADA das penalidades prevista neste instrumento.
9.3.- As penalidades acima referidas, não impedem que a CONTRATANTE rescinda
unilateralmente o contrato ou aplique outras sanções previstas na Lei no 8.666. de junho
de 1993.

CLÁUSULA X. DO CASO

10.1.- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as

conseqüências previstas neste contrato e aquelas constantes da Lei no 8.666, de 2i de
juúo de 1993.
10.2.- O presente contrato poderá ser rescindido no caso de se verificar alguma das
hipóteses previstas no artigo 78, da Lei n" 8.666193, observado o disposto no artigo 79
da mencionada Lei.

CLÁTJSULA xI - DO R

11.1 - Após a conclusào dos serviços, estes serão recebidos pelo Depanamento de
Obras e Serviços. que deverá atestar se os materiais foram entregues de acordo com a
proposta.
ll.2- Os materiais entregues em desacordo com as condições estabelecida. obriga a

contratada a refazer a sua custa, as substituições e reparações reclamadas em
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dos serviços, nem ético-profissional pela perleita execução do contrato, dentro
dos limites estabelecidos pela lei, a que Íica sujeita a empresa.

DÉ

S NUNES CORREA - ME
Contratada

TESTEMUNHAS:

Avenida Beira Mat n" 11.000, Bdln. Meu Recanlo - ILHA COM4RIDÁ/SP - CEp: l t92S-000
E-mail: compras.pmid@hotmailcom Tel: (13)3842-7000

Fha I

12.1.- o presente instrumento é celebrado nos termos do Edital de Licitação - convite
n' 02112013 e de conformidade com os dispositivos constantes da Lei Federal no
8666193 e suas allerações posteriores.

CLÁUSULA XIII . DA L

13.1.- O presente contrato é regulado expressamente pela Lei no g.666, de 21 de juúo
de 1993, além das demais disposições legais pertinentes, aplicáveis, inclusive, uostaro,
omissos.

14.1.- Para os efeitos de direito, atribui-se ao presente contrato o valor de R$ 30.000,00
(trinta mil reais)

CLÁUSULA XV - DO FOR

15.1.- As partes elegem o foro da Comarca de Iguape, com renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou extiajudiciais
oriundas deste contrato.

E, por estarem de acordo, subscrevem o presente contrato em 03 (três) vias, na
presença das duas testemuúas abaixo nomeadas, para o fim de produzir todos os
efeitos legais.

Ilha Comprida, 15 de Março de 2013.

CIO JOSÉVENTURA
Prefeito Municipal
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coNTRATos ou ATos .ruRíorcos euÁlocos
TERMo oE clÊncrl E NolFtcAçÃo

ADVOGADO(S): GERALDTNO BARBOSA DE OLtVEtRA..tútttOR e

oÉcro losÉ vENTURA
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e,cientes do seu encaminhemento ao TRIBUNAL DE coNTAS Do ESTADO, p"rálins a"instrução e julgamento, damo-nos por cTENTES e NorFrcADos pará acoÃpàniã.. toaos o.atos da tramitação processuar, até jurgamento finar e sua pubricação 
", 

s" io' o caso e aenosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimeÁtais, exercer o direito da
defesa, interpor recursos e o mais que couber.

outrossim, estamos CTENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido proc€sso, serão publicados no Diário Oficiai do Estado,carlerno.do Poder Legislativo, parte do Tribunal de ôontas do Estado de são paulo, de
conformidade com o artigo 90 da Lei complementar Estadual n" 709, de 14 de janeiro Je 1993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

llha Comprida/Sp, 15 de março de 2013.

M N S CORREA - ME
MARCOS NUNES CORREA

CONTRATADA
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CONTRATANTE: PREFETTURA MUNtCtpAL DE tLHA COMpRtDA
CONTRATADA: MARCOS NUNES CORREA - ME
CONTRATO N': 16212013

9^B_{E_T^O_,. 
ggryTlAIAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNEC|MENTo DE 7s0,00M3

(SETECENTOS E CINQUENTA METROS CUBICOS) DE CASCALHO CNOSSO N
SEREM ENTREGUES NESTE MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA.
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